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 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Despacho (extracto) n.º 10144/2009
Por despacho do Vogal do Conselho Directivo da Administração 

Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 22 de Setembro de 
2008, ratificado pelo Conselho Directivo em 25 de Setembro de 2008, foi 
ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, e da Lei 
n.º 117/99, de 11 de Agosto, foi autorizada a licença de longa duração à assis-
tente administrativa, Ana Margarida Judas Coelho pertencendo ao quadro 
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, 
I.P, Centro de Saúde de São João, com efeitos a 1 de Dezembro de 2008.

8 de Janeiro de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Rui 
Gentil de Portugal e Vasconcelos Fernandes.

201642894 

 Despacho (extracto) n.º 10145/2009
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 30/12/2008, autorizada a 
rescisão, a seu pedido, do contrato administrativo de provimento de Ós-
car Luís Toscano — Assistente Eventual de Medicina Geral e Familiar, 
colocado no Centro de Saúde do Cacém, ao abrigo do n.º 2 do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 427/89 de 7 de Dezembro, com efeitos a 15/10/2008.

30 de Março de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Rui 
Portugal.

201669146 

 Despacho (extracto) n.º 10146/2009
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 27 de Fevereiro de 2009, 
foi autorizada a exoneração, a seu pedido, de Augusto Cassul, Clínico 
Geral da Carreira Médica de Clínica Geral, pertencente à Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Centro de Saúde de 
Algueirão/Mem Martins, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 e 
do n.º 2 do artigo 32.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
efeitos a 28/02/2009.

30 de Março de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Rui 
Portugal.

201669219 

 Despacho (extracto) n.º 10147/2009
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional de 

Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 30 de Janeiro de 2009, foi aplicada 
a pena de demissão prevista na alínea d) do n.º 1 do artigo 9.º, em articu-
lação conjugada com o disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 18.º da Lei 
n.º 58/2008 de 9 de Setembro, a Manuel Gonçalves Correia, Clínico Geral 
da Carreira Médica de Clínica Geral, pertencente à Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. — Centro de Saúde da Parede.

30 de Março de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Rui 
Portugal.

201669284 

 Despacho (extracto) n.º 10148/2009
Por despacho do Vice -Presidente do Conselho Directivo da Adminis-

tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P. de 2 de Abril 
de 2009, são nomeados na sequência de concurso interno de acesso 
limitado, para provimento de dois lugares para a categoria de Chefe 
de Serviço de Oftalmologia da Carreira Médica Hospitalar, a prover 
no Centro de Saúde da Alameda, Centro Oftalmológico de Lisboa, os 
médicos a seguir indicados:

Mário João Caeiro Candeias Guintana.
João Farinha Pereira Segurado Marques.

A presente nomeação produz efeitos, reportados a 18 de Fevereiro de 
2009, data da homologação da lista de classificação final, nos termos do 
disposto na alínea a) do n.º2 do artigo 128.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

6 de Abril de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Rui Gentil 
de Portugal e Vasconcelos Fernandes.

201669519 

 Hospital Distrital de Pombal

Aviso n.º 8208/2009
Nos termos do art. 33.º do Decreto-Lei n.º 437/91, de 8 de Novem-

bro, a seguir se publica a lista dos candidatos admitidos e excluídos ao 

concurso interno geral de acesso para uma vaga de enfermeiro-chefe 
do mapa de pessoal deste Hospital.

Candidatos admitidos:
Ana Paula de Oliveira Mota;
Carlos Manuel Carraco Mendes;
Clara Rosária Dinis Francisco;
Fernando Manuel dos Santos Dias;
Ilda Lucas Simões;
Isabel Maria Marcelino de Melo Nunes;
Jofrina Zinaenda Patrício;
Maria Lucília Morgado Lopes Gomes;
Paulo Emanuel Pereira Lopes;
Virgínia Maria da Conceição Duarte.

Candidatos excluídos:
Luísa Daniela Gregório Bernardes. (a)
(a) Não cumprimento dos requisitos especiais de admissão ao con-

curso, previstos no ponto 6.2 do aviso de abertura e definidos no ponto 
4 do art. 11.º do Decreto-Lei n.º 437/91, de 11 de Novembro, nomeada-
mente referente à avaliação do desempenho e de posse de pelo menos 
uma das habilitações previstas nas alíneas a), b), c) e d) do referido 
artigo.

A candidata excluída pode recorrer para o Conselho de Administração 
deste Hospital, no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da presente 
publicação.

8 de Abril de 2009. — O Vogal Executivo, José Albino e Silva.
201668758 

 Hospital de Joaquim Urbano

Aviso n.º 8209/2009
Nos termos do artigo 95.º do Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 

faz-se público que se encontra afixada no placard do Serviço de Gestão 
de Recursos Humanos, a lista de antiguidade dos funcionários relativo 
ao ano de 2008.

Da organização da lista cabe reclamação, a deduzir no prazo de 30 
dias a contar da data da publicação deste aviso no Diário da República.  
(Isento de Fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

8 de Abril de 2009. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Jorge Nobre Mourão.

201668385 

 Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I. P.

Despacho (extracto) n.º 10149/2009
Por despacho de 13 de Março de 2009 do Conselho Directivo do 

INSA, IP:
Maria Adelina Coelho da Costa Peça Amaral Gomes, assessor superior 

da carreira dos técnicos superiores de saúde, ramo de laboratório, Glória 
de Fátima Cardoso Silva Isidro, assessor da careira dos técnicos supe-
riores de saúde, ramo de genética e Lina do Céu Lobo Gouveia Torres, 
técnica especialista da carreira técnica de diagnóstico e terapêutica, 
profissão de análises clínicas e de saúde pública a exercer funções de 
coordenador — autorizadas a prestar trabalho na modalidade de horário 
acrescido, com efeitos a 1 de Março de 2009.

26 de Março de 2009. — O Vogal do Conselho Directivo, José Men-
des Ribeiro.

201669292 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
e da Educação

Despacho n.º 10150/2009
Em consonância com os princípios da universalidade, obrigatorie-

dade e gratuitidade do ensino básico consagrados na Constituição da 
República Portuguesa, a Lei de Bases do Sistema Educativo definiu um 
conjunto de apoios e complementos educativos visando contribuir para 
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a igualdade de oportunidades de acesso e êxito escolar, em especial os 
apoios a conceder no âmbito da acção social escolar.

Posteriormente, o Decreto -Lei n.º 35/90, de 25 de Janeiro, regulamen-
tando a Lei de Bases, e no propósito de assegurar que todos os cidadãos 
tivessem condições para que fosse cumprido o objectivo de completar 
com sucesso o ensino básico, assegurou a gratuitidade do ensino básico 
de nove anos e a prestação dos necessários apoios sócio -educativos.

O XVII Governo Constitucional reforçou já nesta legislatura a po-
lítica de apoio às famílias no âmbito sócio -educativo e de combate à 
exclusão social e de igualdade de oportunidades no acesso e sucesso 
escolar. Porém, considerando o tempo de crise económica e financeira 
internacional e verificando que, pelos seus efeitos no nosso país, muitas 
famílias enfrentam dificuldades, em particular o drama do desemprego, 
entende o Governo reforçar com novas medidas o apoio social que 
lhes é destinado, ajudando -as nas despesas com a educação dos filhos, 
fortalecendo a intervenção do Estado social e cumprindo o desígnio 
constitucional e legal de assegurar condições de igualdade no acesso 
e êxito escolar.

Assim, nos termos do n.º 3 do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 55/2009, 
de 2 de Março, determina -se o seguinte:

1 — Os artigos 8.º e 9.º do despacho n.º 20 956/2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 154, de 11 de Agosto de 2008, passam 
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 8.º
[…]

1 —  
2 —  
3 — Sempre que, nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei 

n.º 176/2003, de 2 de Agosto, ocorra reavaliação do escalão de ren-
dimentos para efeitos de atribuição do abono de família, pode haver 
reposicionamento em escalão de apoio previsto no presente despa-
cho.

4 — (Anterior n.º 3.)
5 — (Anterior n.º 4.)
6 — (Anterior n.º 5.)
7 — (Anterior n.º 6.)

Artigo 9.º
[…]

1 —  
2 —  
3 —  
4 —  
a)  
b)  
5 — Os alunos oriundos de agregados familiares posicionados, de 

acordo com as regras previstas no artigo anterior, no escalão de apoio 
B, em que um dos progenitores se encontre na situação de desemprego 
involuntário há três ou mais meses, são, sem prejuízo dos requisitos 
de prova exigidos, reposicionados no escalão de apoio A enquanto 
durar essa situação.

6 — Para aplicação do disposto no número anterior considera -se 
na situação de desemprego:

a) Quem, tendo sido trabalhador por conta de outrem, se encontre 
desempregado e inscrito como tal no respectivo centro de emprego 
há três ou mais meses;

b) Quem, tendo sido trabalhador por conta própria e se encontre 
inscrito no respectivo centro de emprego nas condições referidas na 
alínea anterior, prove ter tido e ter cessado a respectiva actividade 
há três ou mais meses.

7 — A prova da situação de desemprego a que se referem os núme-
ros anteriores é efectuada junto do agrupamento de escolas ou escola 
não agrupada frequentado pelo aluno por meio de documento emitido 
pelo Centro de Emprego.»

2 — As alterações introduzidas ao despacho n.º 20 956/2008 pelo 
número anterior abrangem no ano lectivo 2008 -2009 todas as medidas 
de acção social escolar com excepção da comparticipação nos encargos 
com a aquisição de manuais escolares, alargando -se a esta forma de 
apoio económico no ano escolar de 2009 -2010.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura contabilizando -se para a sua aplicação todas as situações de 
desemprego involuntário, nos termos do n.º 5 do artigo 9.º do despacho 
n.º 20 956/2008, com as alterações introduzidas pelo presente despacho, 
constituídas anteriormente a essa data.

26 de Março de 2009. — O Secretário de Estado Adjunto e da Edu-
cação, Jorge Miguel de Melo Viana Pedreira.

201674338 

 Gabinete do Secretário de Estado da Educação

Despacho n.º 10151/2009
O Decreto -Lei n.º 15/2007, de 19 de Janeiro, na redacção que confere 

ao Estatuto da Carreira Docente, e o Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de 
Janeiro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 51/2009, de 27 de Feve-
reiro, determinam que a habilitação profissional legalmente exigida para 
o grupo de recrutamento a que o docente é opositor, constitui requisito 
de admissão a concurso.

Apesar do elevado número de professores que concluem a sua for-
mação académica com estágio integrado e de docentes contratados que, 
entretanto, fizeram a profissionalização em serviço ou outra legalmente 
reconhecida, verifica -se, ainda, a existência de docentes detentores ape-
nas de habilitação própria, sendo que, nalguns casos, possuem já o tempo 
de serviço necessário à dispensa do segundo ano da profissionalização, 
como previsto no n.º 1 do artigo 43.º do Decreto -Lei n.º 287/88, de 19 
de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 345/89, 
de 11 de Outubro.

Considerando que, nos termos do artigo 17.º, conjugado com a alí-
nea b) do n.º 1 do artigo 22.º, ambos do Estatuto da Carreira Docente, 
o ingresso na carreira docente só é possível a portadores de habilitação 
profissional;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 15/2007, de 19 de Janeiro, a profissionalização em exercício deve 
estar concluída até ao final do ano escolar de 2009 -2010;

Considerando a possibilidade de conjugar o interesse público sub-
jacente à exigência da qualidade de ensino com as expectativas pro-
fissionais destes professores e que a Universidade Aberta manifestou 
disponibilidade para organizar um curso de profissionalização em 
serviço, determino:

1 — É reconhecida como profissionalização em serviço, para efeitos 
do Decreto -Lei n.º 287/88, de 19 de Agosto, na redacção dada pelos 
Decreto -Lei n.º 345/89, de 11 de Outubro, Decreto -Lei n.º 15 -A/99, de 
19 de Janeiro, e Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de Julho, a conclusão com 
aproveitamento do curso de Profissionalização em Serviço, ministrado 
pela Universidade Aberta, até ao final de 2009 -2010.

2 — Para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 22.º do 
ECD, na redacção introduzida pelo Decreto -Lei n.º 15/2007, de 19 de 
Janeiro, são reconhecidos como detentores de habilitação profissional 
os candidatos que ao abrigo do presente despacho reúnam, cumulativa-
mente, os seguintes requisitos:

a) Que à data da inscrição no curso sejam titulares de habilitação 
própria para a docência, nos termos da legislação aplicável;

b) Possuam, pelo menos, seis anos completos de serviço docente 
efectivo em 31 de Agosto de 2009, estando, assim, nos termos do ar-
tigo 43.º do Decreto -Lei n.º 287/88, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 345/89, de 11 de Outubro, dispensados do segundo ano 
da profissionalização;

c) Tenham concluído o curso da profissionalização em serviço ao abrigo 
do presente despacho até ao termo do ano escolar de 2009 -2010.

3 — O não preenchimento, pelo candidato, do requisito de tempo de 
serviço mínimo exigido pela alínea b) do número anterior à data da sua 
matrícula no curso de Profissionalização em Serviço, não obsta a que 
o mesmo seja reconhecido como detentor de habilitação profissional, 
desde que, tendo sido aceite a sua matrícula, o candidato, para além 
do cumprimento dos restantes requisitos, venha a completar seis anos 
de serviço docente efectivo, entre o momento dessa matrícula e 31 de 
Agosto de 2009.

4 — A classificação profissional resulta da aplicação da fórmula 
referida no n.º 2 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 287/88, de 19 de 
Agosto, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 127/2000, de 6 de 
Julho, com a adaptação prevista no n.º 3 do artigo 43.º do Decreto -Lei 
n.º 287/88, de 19 de Agosto, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 345/89, de 11 de Outubro.

5 — A homologação da classificação profissional deve ser re-
querida pelos interessados ao director -geral dos Recursos Huma-
nos da Educação, devendo ser anexados ao pedido os certificados 
do curso de Profissionalização e da licenciatura de ingresso no 
curso.

6 — A classificação profissional, homologada pelo director -geral 
dos Recursos Humanos da Educação, é publicada no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, produzindo efeitos no dia 1 de Setembro seguinte ao da 
conclusão do curso.

2 de Abril de 2009. — O Secretário de Estado da Educação, Valter 
Victorino Lemos.

201667883 




